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RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria nº 0664/GR/UFFS/2016, de 23 de junho de 2016, publicada no Boletim Oficial 

da UFFS, onde se lê: "Carlos Alberto Ruschel Anes", leia-se: "Carlos Eduardo Ruschel 

Anes". 

 

Chapecó-SC, 06 de julho de 2016. 

 

 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli 

Reitor da UFFS, em exercício 

 

PORTARIA Nº 0664/GR/UFFS/2016 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, considerando a RESOLUÇÃO Nº 8/2014 - CONSUNI/CGRAD, 

resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR, banca examinadora de exame de suficiência para validação do 

componente curricular Logística - GEN060, ofertado pelo Curso de Graduação em 

Administração, Campus Cerro Largo, mediante o aproveitamento de conhecimentos 

prévios, do estudante LAURI ALOISIO HECKLER, matrícula 1614601005, Processo 

23205.001400/2016-15, a ser composta pelos seguintes docentes:  
Nome SIAPE Atribuição 

Carlos Alberto Ruschel Anes  1848282 Presidente 

Denise Medianeira Mariotti Fernandes 1351523 Membro 

Fabricio Costa de Oliveira 1860906 Membro 

Rodrigo Prante Dill 1836887 Suplente 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 23 de junho de 2016. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 
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